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ATA Nº 010/2016 - SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO IPAM-SAÚDE 

 
Aos dezesseis dias do mês de novembro de 2016, às 8h30min., nas dependências do IPAM, na Sala de 
Reuniões do 6º andar,  reuniu-se em caráter ordinário o Conselho Fiscal do IPAM-SAÚDE, com a 
presença das Conselheiras Silvania e Solange e do Conselheiro Clóvis. O Conselheiro Marcos  
justificou sua ausência. Colocada para apreciação a Ata 009/2016 foi aprovada e assinada pelos 
conselheiros presentes.  Em seguida passou-se a análise, por amostragem, dos caixas dos meses de 
agosto e setembro de 2016. Verificou-se que nos caixas constam planilhas de reembolso do IPAM-
Saúde para segurados ativos dos demais órgãos da administração, bem como para segurados inativos 
e pensionistas. A planilha apresenta a matrícula, nome do segurado e o valor reembolsado, sem 
qualquer justificativa do reembolso. Foi solicitada a presença da servidora Priscila, responsável pelo 
acompanhamento da implantação do novo sistema do plano de saúde, a fim de esclarecer o motivo 
os reembolsos, inclusiva dos inativos, cuja relação era significativa. A mesma esclareceu que tratam-
se de reembolsos normais e alguns são referentes a ajustes que foram feitos no sistema. A Sra. Carmo 
Gil, do Setor de Contas, informou que devido a necessidade de adequação no sistema do plano de 
saúde, não foram gerados reembolsos nos meses de junho e julho, motivo pelo qual houve 
acumulação no caixa de agosto. A Conselheira Solange sugeriu que conste do relatório código que  
justifique a  o valor reembolsado, e citou com exemplo, os enquadrados no art. 19 da Lei 298/2007 e 
os acidentes de trabalho entre outros para que se possa fazer uma melhor identificação dos valores 
que saem do caixa do IPAM-Saúde. Foi deliberado pelos Conselheiros em enviar ofício a Presidente 
do IPAM sugerindo a inclusão na planilha da justificativa do reembolso. No mais os caixas foram 
aprovados por unanimidade.  Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos e lavrada a 
presente ata que vai assinada pelos Conselheiros presentes.   

 


